
LEGISLAÇÃO
PERTINENTE 

FEDERAL



O art. 23 da Constituição
Federal trata da competência
material conjunta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios

Artigo 23



VI - PROTEGER O MEIO
AMBIENTE E COMBATER A
POLUIÇÃO EM QUALQUER DE
SUAS FORMAS;
 

VII - preservar as
florestas, a fauna e

a flora;



XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as
concessões de direitos de pesquisa e exploração de
recursos hídricos e minerais em seus territórios 



O artigo 225 da Constituição
Federal trata do direito ao
meio ambiente ecologicamente
equilibrado, definindo-o como
essencial à qualidade de vida e
estabelece o dever do poder
público e da coletividade de
defendê-lo e preservá-lo para
as presentes e futuras
gerações.

Artigo 225



CONAMA



Art. 1° conama
 Primeiro Estabelecer o
código de cores para os

diferentes tipos de resíduos,
a ser adotado na

identificação de coletores e
transportadores, bem como

nas campanhas
informartivas para a coleta

seletiva 



 Estabelecer o código de
cores para os diferentes
tipos de resíduos, a ser
adotado na identificação
de coletores e
transportadores, bem
como nas campanhas
informartivas para a
coleta seletiva 

Art: 1° 



PADRÃO DE CORES 
AMARELO: Metal

VERDE: Vidro

ROXO: Resíduos radioativos 

MARROM: Resíduos orgânicos

CINZA: Resíduos gerais não reciclável
ou misturado, ou contaminado não
passível de separação 

AZUL: Papel/Papelão

VERMELHO: Plástico 

PRETO: Madeira  

LARANJA: Resíduos ambulatoriais
relacionados a clínicas e hospitais e de
serviços de saúde tudo relacionados a
saúde tanto humano quanto animal 



PRiNCíPIOS  

Proteção da saúde pública e qualidade
ambiental Social e Ambiental

Prevenção e precaução → Ambiental
Poluidor-pagador e protetor-recebedor →

Econômico
Logística reversa → Econômico e ambiental



Proteção da saúde pública e qualidade ambiental →
Social e Ambiental

Incentivo à adoção de padrões sustentáveis de
produção e consumo → Econômico e Ambiental

Redução dos impactos ambientais dos resíduos →
Ambiental

Incentivo à indústria da reciclagem → Econômico e
Ambiental

OBJETIVOS



INSTRUMENTOS 

Logística Reversa
Incentivos Econômicos e Financeiros

Monitoramento e Fiscalização
Educação Ambiental e Conscientização Pública



As diretrizes aplicáveis aos residuos sólidosAs diretrizes aplicáveis aos residuos sólidos

TITULO III
Lei Nº 12.305



Ordem de prioridade, segundo art. 9ºOrdem de prioridade, segundo art. 9º

Não geração; 
Redução; 
Reutilização; 
Reciclagem; 
Tratamento de Resíduos
sólidos; 
Disposição final; 

CApitulo ICApitulo I





CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS,
SENDO ESTES CITADOS NO ART. 13°: 



CApitulo IICApitulo II
Planos de resíduos sólidos e seus princípiosPlanos de resíduos sólidos e seus princípios

básicosbásicos

plano nacional de residuos
sólidos 
planos estaduais de residuos
sólidos 
planos municipais de gestão
integrada de residuos sólidos 



Plano nacionalPlano nacional  



Plano EstadualPlano Estadual  



Plano MunicipalPlano Municipal  



Capitulo IIICapitulo III
Das disponibilidades dos geradores e do poder publico



Responsabilidade dos
Geradores e do Poder Público



DESPEJO IRRESPONSÁVEL DE
RESÍDUOS perigosos

Altamente tóxico

afeta diretamente a 
fauna e a flora local






